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O levantamento da proibição de 

construção em terrenos florestais 

percorridos por incêndios passa, 

em certos casos, a poder ser 

requerido a todo o tempo. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Alteração ao regime da construção em terrenos florestais percorridos 

por incêndios  

O Governo introduziu uma alteração ao regime da construção em terrenos 
com povoamentos florestais percorridos por incêndios, através do Decreto-
Lei n.º 55/2007, de 12 de Março, com vista a facilitar a construção em 
casos de elevado interesse público. 

Este regime, que consta do Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, 
proíbe várias acções, nomeadamente a construção, pelo prazo de dez 
anos, nos terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, 
em áreas não classificadas nos planos municipais de ordenamento do 
território como solos urbanos. 

Porém, prevê-se a possibilidade de, por despacho conjunto dos Ministros 
do Ambiente, Território e do Desenvolvimento Rural e das Pescas, serem 
levantadas as proibições, desde que se comprove que a origem do 
incêndio se ficou a dever a causas a que os interessados são alheios. Para 
este efeito, dispõem os interessados ou a Câmara Municipal respectiva do 
prazo de um ano, contado da data da ocorrência do incêndio, para requerer 
o levantamento da proibição, o que se vinha considerando insuficiente. 

Agora o Governo veio introduzir uma alteração ao regime vigente, 
admitindo que o levantamento das proibições possa também ser feito, para 
além desse prazo de um ano após o incêndio, a todo o tempo em casos de 
acções de interesse público ou de empreendimentos com relevante 
interesse geral reconhecidos como tal. É igualmente necessário comprovar 
que a origem do incêndio se ficou a dever a causas a que os interessados 
são alheios. 

A justificação desta medida prende-se com a verificação de certas 
situações de manifesto interesse público, em que a previsão ou a 
necessidade da realização da acção em causa não se compadece com o 
estreito prazo fixado na lei para o requerimento de levantamento de 
proibição. 

Afirmando-se ainda que, a dinâmica destas áreas e a mutação das 
necessidades económicas, sociais e ambientais não se compaginam com a 
cristalização das situações pelo prazo de dez anos, exigindo uma actuação 
adequada e oportuna. 

Este novo regime já se encontra em vigor desde dia 13 de Março do 
presente ano. 
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